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Presidência da República
.

CASA CIVIL
S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA
DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA

<!ID633983-0>PORTARIA No- 12, DE 18 DE ABRIL DE 2005

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO GESTOR E OPE-
RACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA,
usando de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no
Decreto nº 4.200, de 17 de abril de 2002, alterado pelo Decreto nº
5.283, de 24 de novembro de 2004, resolve:

Art. 1º Fica delegada ao Diretor de Administração e Finanças
do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia
competência para praticar os seguintes atos na qualidade de Or-
denador de Despesas:

I - realizar os atos de gestão orçamentária e financeira das
dotações sob a responsabilidade do CENSIPAM;

II - autorizar a realização de licitações para compras de
material e a contratação de obras e serviços, bem como dispensar
licitações e reconhecer as situações de inexigibilidade;

III - adjudicar, homologar, revogar e anular processos li-
citatórios e aplicar penalidades;

IV - firmar contratos e celebrar convênios, acordos, ajustes e
outros instrumentos congêneres, bem como seus termos aditivos;

V - conceder suprimento de fundos, controlar sua aplicação e
aprovar as prestações de contas correspondentes;

Art. 2º Nos impedimentos legais do Diretor de Adminis-
tração e Finanças as atribuições previstas no art. 1º serão de res-
ponsabilidade do Chefe de Gabinete do CENSIPAM, na qualidade de
Ordenador de Despesas substituto.

Art. 3º É vedada a subdelegação, total ou parcial, do exer-
cício das atribuições objeto desta Portaria.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 38, de 21 de dezembro de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO MADALENA

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

<!ID632405-0> RETIFICAÇÃO

No Despacho publicado no Diário Oficial de 13.04.05, Seção
1, Página 1, onde se lê: “Processo nº 0000769/2004-31”, leia-se:
“Processo nº 00100.000769/2004-31”.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

<!ID632992-0>PORTARIA No- 298, DE 18 DE ABRIL DE 2005

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e XVIII do art. 4º da Lei
Complementar 73, de 10 de fevereiro de 1993;

CONSIDERANDO que a União sucedeu a extinta Rede Fer-
roviária Federal S/A - RFFSA nos direitos, obrigações e ações ju-
diciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira
interessada, conforme o disposto no inciso I do art. 5º da Medida
Provisória nº 246, de 6 de abril de 2005;

CONSIDERANDO que a representação judicial da União e o
assessoramento jurídico da Inventariança da extinta RFFSA são da
competência da Advocacia-Geral da União, conforme o disposto no
inciso I do art. 5º da Medida Provisória nº 246, de 2005 e no parágrafo
único do art. 2º do Decreto nº 5.412, de 6 de abril de 2005; e

CONSIDERANDO que para a Advocacia-Geral da União
desempenhar as suas atividades decorrentes da extinção da RFFSA
foram disponibilizados os cargos comissionados previstos nos incisos
I e II do art. 4º do Decreto nº 5.412, de 2005,

R E S O LV E :

Art. 1º Criar Grupo de Trabalho no âmbito da Consultoria-
Geral da União, com as seguintes atribuições:

I - coordenar e exercer com exclusividade o assessoramento
jurídico necessário aos atos relativos ao processo de Inventariança;

II - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação
do Inventariante;

III - assistir o Inventariante no controle interno da legalidade
administrativa dos atos a serem por ele praticados ou já efetivados; e

IV - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito da In-
ventariança:

a) os textos de edital de licitação, bem como os dos res-
pectivos contratos ou instrumentos congêneres, a serem publicados e
celebrados; e

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou
decidir a dispensa de licitação.

§ 1º O Grupo de Trabalho ficará sob a supervisão do Con-
sultor-Geral da União no desempenho de suas atribuições.

§ 2º Cabe ao Consultor-Geral da União designar os ser-
vidores que integrarão o referido Grupo, bem como orientar o seu
funcionamento.

§ 3º O Grupo de Trabalho da Consultoria-Geral da União
será composto por 9 (nove) cargos em comissão previstos no inciso II
do art. 4º do Decreto nº 5.412, de 2005, distribuídos da seguinte
forma: 3 (três) DAS 101.3 e 6 (seis) DAS 101.2.

§ 4º O Assessor direto do Inventariante, DAS 102.5, in-
dicado pela Advocacia-Geral da União, conforme o disposto no inciso
I do art. 4º do Decreto nº 5.412, de 2005, coordenará o Grupo de
Trabalho no desempenho de suas atribuições.

Art. 2º Criar Grupo de Trabalho no âmbito da Procuradoria-
Geral da União, com as seguintes atribuições:

I - coordenar, orientar e avaliar as atividades desenvolvidas
pelas unidades de execução da Procuradoria-Geral da União;

II - colher, organizar e difundir às unidades executivas da
Procuradoria-Geral da União as informações relativas aos processos
judiciais em que a extinta RFFSA era parte ou interveniente, bem
como determinar-lhes as providências cabíveis para uniformizar a
defesa da União;
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